
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 PROCESSO WEB N° 04190064/2022 LEITURA

2 PROCESSO WEB N° 04190063/2022 LEITURA

3 PROCESSO WEB N° 04190062/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA

4 PROCESSO WEB N° 04180100/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA

5 PROCESSO WEB N° 04180115/2022 VEREADOR ALAN BALBINO LEITURA

6 PROCESSO WEB N° 02100022/2022 VEREADORA GABY RONALSA DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO FEITOSA -IF. LEITURA

7 PROCESSO WEB N° 04180099/2022 LEITURA

8 PROCESSO WEB N° 04180098/2022 LEITURA

9 PROCESSO WEB N° 12100006/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA LEITURA

10 PROCESSO WEB N° 04180116/2022 VEREADOR ALAN BALBINO LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
32ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

20/04/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA PÚBLICA MUNICIPAL PARA GARANTIA, PROTEÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)M E SEUS 

FAMILIARES. 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPONIBILIZA A DISPONIBILIZAÇÃO DE BRINQUEDOS ADAPTADOS AO USO DE CRIANÇAS 
COM DEFICIÊNCIA EM PARQUES E ÁREAS DE LAZER INFANTIL, PÚBLICOS E PROVADOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO, ANISTIA E REMISSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS, 
DE RESPONSABILIDADE DE AMBULANTES E FEIRANTES, INCIDENTES DURANTE O PERÍODO 
EM QUE VIGOROU, EM MACEIÓ, DECRETOS COM RESTRIÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS ÀS 

ATIVIDADES ECONÔMICAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DA COVID-19. 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA CULTURA ALAGOANA NA GRADE CURRICULAR 
DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE O MÊS DE DEZEMBRO VERDE EM DEDICAÇÃO AO COMBATE DE MAUS-TRATOS E 
ABANDONO DE ANIMAIS, INCENTIVANDO A SUA ADOÇÃO E A POSSE DO RESPONSÁVEL NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
PROJETO DE 

LEI

PROJETO DE 
LEI

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

INSTITUI O FERIADO MUNICIPAL, DIA 25 DE JULHO, COMO O DIA DOS TRABALHADORES 
RODOVIÁRIOS DA CIDADE DE MACEIÓ, QUE SERÁ COMEMORADO EM CADA ANO SUBSEQUENTE.

PROJETO DE 
LEI

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE SALAS ESPECÍFICAS PARA OS AGENTES DE ENDEMIAS EM 
TODAS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS).

PROJETO DE 
LEI

ESTABELECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIREITO À PRESENÇA DE UM 
INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, PARA ACOMPANHAR AS 

CONSULTAS DE PRÉ-NATAL, O TRABALHO DE PARTO E AS CONSULTAS NO PUERPÉRIO, DAS 
GESTANTES, PARTURIENTES E PUÉRPERAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA. 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE A COMENDA PONTES DE MIRANDA AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIÓGENES TENÓRIO 
ALBUQUERQUE JUNIOR.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2022 

 

MACEIÓ AGORA É VERDE – Dispõe o mês de Dezembro Verde em 

dedicação ao combate de maus-tratos e abandono de animais, 

incentivando  a sua adoção e a  posse do responsável no Município 

de Maceió. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A SEGUINTE LEI: 

 

  

Art. 1º. Fica instituído, no Município de Maceió, o mês de dezembro Verde, dedicado ao combate de 

maus-tratos e o abandono de animais, bem como o incentivo e a promoção de adoção e a posse do 

animal ao seu responsável.  

 

Parágrafo único. O símbolo do Maceió Agora é Verde será um laço na cor verde. 

  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A campanha do Maceió Agora é Verde tem como objetivo conscientizar a população acerca do 

abandono de animais e a lutar contra essa situação, assim como o incentivo ao cuidado para com os 

animais. 

 

É comprovado através de alguns estudos que o número de animais abandonados vem aumentando. 

Ressalta-se que os animais são seres sencientes, e tal ato geram dor e sofrimento, e que tal prática é 

considerada crime de maus-tratos, e se enquadra na Lei nº 14.064/2020. 

 

No mês de dezembro deverão ocorrer ações durante todo o mêsbuscando promover a importância dos 

animais de estimação, assim como  a guarda responsável, destaca-se que no dia 10 de dezembro 

também ocorre o Dia Internacional dos Direitos Animais.  Atualmente os animais de estimação são 

considerados como membros da família e muitos deles levam uma vida digna, mas infelizmente esta 

não é uma realidade para todos, onde grande parte da população destes animais passam a vida ou 

grande parte dela na rua e sofrendo maus-tratos diariamente. 

 

O caminho a ser percorrido para inibir esta prática e solucionar este problema é longo, porém com a 

promoção de campanhas buscando a conscientização pública contra o abandono de animais terá 

grande importância neste movimento que vem percorrendo o país. 

 

 

Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 
 

1 
 

PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO 

FEITOSA -IF. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO FEITOSA, instituição, sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 07.802.618/0001-14, com sede no Logradouro 

Travessa Penedo 2, bairro Feitosa, CEP: 57.043-350, no Município de Maceió/AL, fundado 

em 03 de dezembro de 2005.    

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 
 

2 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O Instituto Feitosa – IF, fundado em 03 de dezembro de 2005, no bairro Feitosa, 

em Maceió/AL, fica localizado na Travessa Penedo, nº 02, no bairro Feitosa, aqui na capital de 

Alagoas. 

Fundada por moradores do bairro do Feitosa, desde seu início teve por missão 

primordial buscar soluções visando oferecer uma qualidade de vida melhor aos maceioenses, 

impulsionando o desenvolvimento, através do empreendedorismo e de atividades de cunhos 

sociais e educativos, na Cidade de Maceió. 

Dentre inúmeras finalidades do Instituto em comento, tem-se a promoção do 

lazer, do desenvolvimento social e financeiro de seus associados e dos demais maceioenses.  

Tem, dentre suas inúmeras finalidades, buscar, através de atividades de cunho 

cultural e educacional, informar à população sobre seus direitos e deveres, bem como, busca 

contribuir para o crescimento intelectual e econômico de todos. 

O Instituto Feitosa – IF ainda promove ações voltadas para a saúde e bem-estar 

da população, como ao oferecer, em parceria com profissionais da área de saúde, consultas com 

Clínico-Geral, Pediatra, Ginecologista, Oftalmologista, Psicologista, Odontólogo e Fisioterapeuta. 

Além das funções elencadas acima, o IF divulga cursos ofertados por instituições 

privadas e pelo Governo. Promove, ainda, reuniões e ações sociais para combater à 

discriminação de qualquer tipo. 

Atividades educativas e de combate às DST’s, como AIDS e outras, são 

desenvolvidas constantemente pelo Instituto.  

Assim sendo, pelo excelente trabalho que vem sendo realizado pelo Instituto 

Feitosa – IF, solicito, aos meus diletos pares, que aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 03 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO MEDEIROS 

R u a   S á   e   A l b u q u e r q u e ,   5 6 4 ,   2 °   a n d a r ,   J a r a g u á ,   M a c e i ó   -   A l a g o a s 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

INSTITUI O FERIADO MUNICIPAL, DIA 

25 DE JULHO, COMO O DIA DOS 

TRABALHADORES RODOVIÁRIOS DA 

CIDADE DE MACEIÓ, QUE SERÁ 

COMEMORADO EM CADA ANO 

SUBSEQUENTE. 
 
 
 

Autor: Vereador RAIMUNDO MEDEIROS 
 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º - Fica instituído o Dia 25 de Julho como dia do Rodoviário. 
 

Art. 2° - Este feriado será alusivo ao dia dos trabalhadores das empresas do sistema 

de transportes rodoviários coletivos de passageiros do município de Maceió, que será 

comemorado no dia 25 de julho de cada ano. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

 
 
 

 
Sala de sessões, 18 de Abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Medeiros 
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO MEDEIROS 

R u a   S á   e   A l b u q u e r q u e ,   5 6 4 ,   2 °   a n d a r ,   J a r a g u á ,   M a c e i ó   -   A l a g o a s 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

INSTITUI O FERIADO MUNICIPAL, DIA 

25 DE JULHO, COMO O DIA DOS 

TRABALHADORES RODOVIÁRIOS DA 

CIDADE DE MACEIÓ, QUE SERÁ 

COMEMORADO EM CADA ANO 

SUBSEQUENTE. 
 
 

 
Justificativa 

 

A presente proposição surge como uma justa homenagem aos trabalhadores 

das empresas do transporte público de passageiro urbano de Maceió, que trabalham 

diariamente neste ofício onde requer, entre tantas outras qualidades, educação no 

trânsito, controle emocional, dedicação nos serviços prestados e responsabilidade 

no transporte dos passageiros. Há muitos anos há uma reivindicação para a a 

criação desse dia, haja vista que utilizarão desse feriado para a realização de 

atividades de reflexão e conscientização, além de eventos culturais,  que 

p o d e r ã o  resultar em benefícios para  todos os maceioenses. 

Não obstante, conveniente será, como data mais identificadora ao aduzido, 

que seja celebrado o dia dos trabalhadores rodoviários no dia 25 de julho, dia de 

São Cristóvão, figura religiosa protetora dos motoristas. Assim, em boa hora, sem 

sombra de dúvidas, merece toda a acolhida desta Casa de Leis o presente Projeto, 

no sentido de prestigiar esta categoria tão atuante em Maceió. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Raimundo Medeiros 
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO MEDEIROS 

R u a   S á   e   A l b u q u e r q u e ,   5 6 4 ,   2 °   a n d a r ,   J a r a g u á ,   M a c e i ó   -   A l a g o a s 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

REGULA E DETERMINA QUE TODAS 

AS UBS’S (UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE) DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

MANTENHAM UMA SALA ESPECÍFICA 

PARA OS AGENTES DE ENDEMIAS. 
 
 

 
Autor: Vereador RAIMUNDO MEDEIROS 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º - Que a partir desta data todas as UBS (Unidade Básica de Saúde) do 

Município de Maceió, ficam obrigadas a manter uma sala específica para os Agentes 

de Endemias do município. 

§1º - Fica obrigado ao poder executivo do município, em suas UBS’s, construir ou 

viabilizar uma sala especificamente para os agentes, com condições dignas para 

que possam realizar o seu trabalho.  

§2º - Que as UBS’s já construídas disponibilizem essa sala e as que vierem a ser 

reformadas ou construídas, já estejam contempladas no projeto de construção. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 
 
 
 

 
Sala de sessões, 18 de Abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Medeiros 
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO MEDEIROS 

R u a   S á   e   A l b u q u e r q u e ,   5 6 4 ,   2 °   a n d a r ,   J a r a g u á ,   M a c e i ó   -   A l a g o a s 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

REGULA E DETERMINA QUE TODAS 

AS UBS’S (UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE) DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

MANTENHAM UMA SALA ESPECÍFICA 

PARA OS AGENTES DE ENDEMIAS. 
 
 

 
Justificativa 

 

Esta proposta de Lei tem por objetivo amparar os agentes de endemias, a fim 

de diponibilizar dignas condições de trabalho, necessárias à melhor atuação em 

nossa cidade. Atualmente, os agentes de endemias dispõem apenas de um PA 

(ponto de apoio) por distrito para descanso durante a jornada de trabalho, o que tem 

lhes deixado sem um local muitas vezes, próximo, para guardar os pertences, trocar 

de roupa, caso necessário, após as visitas domiciliares, ou até mesmo um local para 

planejamentos, reuniões e produção de relatórios. 

Diante da necessidade apresentada, elaboramos o presente projeto para 

garantir a mínima dignidade e condições de trabalho para esses profissionais que 

estão visitando os moradores de nossa cidade no tocante a saúde e as endemias. 

Esses trabalhadores são de grande importância no combate às doenças e pragas 

existentes em nossa cidade. 

Visto as necessidades apresentadas, contamos com o apoio dos nobres 

vereadores e vereadoras a esta iniciativa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Medeiros 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

ESTABELECE, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIREITO 

À PRESENÇA DE UM INTÉRPRETE 

DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS 

- LIBRAS, PARA ACOMPANHAR AS 

CONSULTAS DE PRÉ-NATAL, O 

TRABALHO DE PARTO E AS 

CONSULTAS NO PUERPÉRIO DAS 

GESTANTES, PARTURIENTES E 

PUÉRPERAS COM DEFICIÊNCIA 

AUDITIVA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. É direito da gestante com deficiência auditiva fazer-se acompanhar por 

intérprete de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, durante o parto, nas internações 

relacionadas à gravidez, nas consultas de pré-natal e de puerpério. 

Parágrafo único. O direito a que se refere o caput não exclui o direito a 

acompanhamento familiar e à presença de doula. 

Art. 2º. O hospital, a maternidade ou a casa de parto poderá disponibilizar 

intérprete de LIBRAS para o atendimento das gestantes, parturientes e puérperas. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 10 de dezembro de 2021. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Se faz importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei.  

Demais disso, o projeto visa consolidar o disposto no artigo 23, inciso II, da 

Constituição Federal - o qual destaca ser de competência comum do Município e dos 

demais Entes Políticos o cuidado com a saúde e assistência pública, da proteção e garantia 

das pessoas com deficiência - e o previsto no artigo 30, inciso II, cc. o artigo 24, inciso 

XIV, ambos da Constituição Federal - que versam sobre a competência suplementar do 

Município para dispor sobre a proteção e integração social das pessoas com deficiência.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

O adequado atendimento à saúde de pessoas com deficiência, necessita levar em 

consideração a acessibilidade. 

O Brasil é signatário da Convenção Internacional para Proteção dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência. Temos o Estatuto da Pessoa com Deficiência como legislação 

nacional para garantia de direitos dessa população. Temos avançado muito nos marcos 

legais, porém o dia a dia da cidade vai revelando necessidades que ainda não foram 

supridas. O presente projeto de lei visa suprir uma delas. 

Chegou ao nosso conhecimento que parturientes têm encontrado dificuldades 

para ter o atendimento por um intérprete de libras no momento do parto. Por vezes, para 

ter um intérprete, precisam abrir mão de ter o acompanhante a que tem direito. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Evidentemente, uma escolha muito difícil entre o afeto de quem lhe acompanha e a 

possibilidade de se comunicar com a equipe de profissionais de saúde.  

No momento do parto, ninguém deve ser obrigado a fazer uma escolha desse 

tipo. Quanto mais acolhida a parturiente se sentir, quanto mais humanizado for o seu 

parto, melhor será esse momento tão importante para ela e para o bebê. 

O presente projeto de lei visa garantir o direito à presença de intérprete de Libras 

no momento do parto, mas também nas consultas de pré-natal e de puerpério. 

Por isso, peço às vereadoras e aos vereadores desta casa a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 10 de dezembro de 2021. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

          PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2022 

 

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A SEGUINTE LEI: 

 

  

Art. 1º. Concede a mais alta honraria do Município de Maceió a Comenda Pontes de Miranda ao 

Ilustríssimo senhor Diógenes Tenório de Albuquerque Junior, nos termos do Decreto Legislativo nº 

353/2006, que foi destinada a homenagear personalidades que se destaca pela atuação profissional em 

prol da cidadania no município de Maceió. 

  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concede a Comenda Pontes de Miranda ao Ilustrissímo senhor 

Diógenes Tenório Albuquerque Junior. 
 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Diógenes Tenório de Albuquerque Júnior, alagoano de Murici, é advogado, poeta e escritor. Casado 

com a advogada Mara Núbia Melo da Cunha Tenório, servidora do TJ, com quem tem um filho, Luís 

Cunha de Souza Tenório. 

Diógenes Júnior tem pós-graduação em Direito Constitucional e sua maior atuação profissional 

sempre foi na área jurídica. Dentre suas atuações profissionais, foi advogado do Grupo Carlos Lyra; 

assessor da Comissão de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil em Alagoas; diretor-

adjunto, subdiretor geral e secretário da Seção Especializada Cível do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

professor de Direito do Cesmac, Procurador da Câmara Municipal de Maceió. Além disso, também 

atuou como assessor jurídico de gabinete dos desembargadores Auberino Correia Barbosa, 

Washington Luiz Damasceno Júnior, Humberto Eustáquio Soares Martins, Sebastião Costa Filho e 

Juarez Marques Luz.  

Também exerceu os cargos de diretor-geral e assessor da presidência do Tribunal Regional Eleitoral 

(TRE); chefe de gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça de Alagoas e da Procuradoria Geral de 

Justiça de Alagoas. Exerce a advocacia, é conselheiro titular do Conselho Penitenciário do Estado de 

Alagoas e chefe de gabinete da Procuradoria Geral de Justiça de Alagoas. Diógenes Júnior, também 

se dedica à literatura desde 1985, possuindo cinco livros publicados. Além disso, é sócio efetivo da 

Academia Maceioense de Letras, do Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas e da Academia 

Alagoana de Letras, dentre outras instituições. 

 

Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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